
Era o que competia declarar.

CHARRUA,  16 DE MAIO DE 2025.

Valdinei Bernart Dallagnol

Secretário da Fazenda/Ordenador de Despesas

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

LEI COMPLEMENTAR 101/2000 – LRF – Art. 16, inciso II

Valdinei Bernart Dallagnol, Secretário da Fazenda e Ordenador de Despesas do

Município de Charrua/RS, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às

determinações do inciso II do art. 16 da Lei Complementar 101/2000 – LRF, na qualidade de

ordenador de despesas, tendo em vista a presente estimativa do impacto orçamentário-financeiro

para ampliação de 3 cargos de " DIRETOR DE ESCOLA", declaro haver necessidade de

suplementação orçamentária para a execução das despesas decorrentes do presente estudo.

Declaro, que a execução da despesa acima referida não contraria nenhum dispositivo

legal, notadamente da Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal e demais leis em vigor, em

especial a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Por se tratar de despesa obrigatória de caráter continuado, nos termos do art. 17, § 5°

da LRF, declaro, também, que as ações previstas possuem adequações orçamentárias e

financeiras com a Lei Orçamentária anual, e compatibilidade com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias e com o Plano Plurianual.
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